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JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 29.05.1-19/PE — SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A Secretaria de Assistência Social, neste ato representada pela Sra. Antônia Helena Dias 

Secretária de Assistência Social, vem apresentar sua justificativa a revogação do Pregão Eletrônico 

em epígrafe, pelos motivos abaixo expostos: 

I — DO OBJETO 

Trata-se da revogação do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N ° 

29.05.1-19/PE,  que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de 

• serviço de assessoria e consultoria técnica junto a gestão do sistema único de Assistência Social - 

SUAS, gestão do Fundo Municipal dI: Assistência Social — FMAS e demais serviços descritos no 

termo de referência. 

II — DA SÍNTESE DOS FATOS 

Em 22 de maio de 2019 a Secretária autorizou o início do procedimento licitatório para o 

referido objeto, tendo sua publicação efetivada em 31 de maio de 2019. 

Ocorre que o Município vem passando por inúmeras dificuldades para honrar os 

compromissos financeiros já assumidos, optando nesse momento por se abster dos serviços em 

tela, preservando o erário municipal em virtude do decréscimo de repasse de recursos nessa época 

do ano, quais sejam "Julho a Novembro" do corrente ano. Para tanto justificamos informando que 

objeto supracitado não será mais licitado no exercício financeiro de 2019. 

Em face do exposto, tornou-se inviável o prosseguimento do processo licitatório em 

111 	comento. Desta forma, em observância aos princípios basilares da Constituição e da Lei 8666/93, o 

processo foi submetido a decisão da autoridade competente, em conformidade com o que dispõe o 

artigo 49 da lei 8666/93, que decidiu pela revogação do PREGÃO ELETRÔNICO N°  29.05.1-19/PE. 

III — DA FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre-nos salientar que a Secretaria de Assistência Social iniciou o 

procedimento licitatório por precisar contratar o objeto em questão, mas diante da ocorrência de 

fatos supervenientes, a Administração perdeu o interesse no prosseguimento deste processo 

licitatório pelos motivos já mencionados. Nesse caso, a revogação, prevista no art. 49 da Lei de 

Licitações, constitui a forma adequada de desfazer o procedimento licitatório, tendo em vista a 

superveniência de razões de interesse público que fazem com que o procedimento licitatório, 

inicialmente pretendido, não seja mais conveniente e oportuno para a Administração Pública. 

A aplicação da revogação fica reservada, portanto, para os casos em que a Administração, 

pela razão que for, perder o interesse no prosseguimento da licitação ou na celebração do 

contrato. Trata-se de expediente apto, então, a viabilizar o desfazimento da licitação e a suspensão 

da celebração de um contrato futuro, com base em critérios de conveniência e oportunidade. 

Acerca do assunto, o artigo 49 "caput" da Lei 8.666/93, in verbis, preceitua que: 
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fazendo juízo a respeito da conveniência e oportunidade, bem como 

acerca da efetiva existência de interesse público. 

5. A revogaç o do certame é ato administrativo, exigindo, portanto, a 

devida funda entação e motivação (justo motivo para seu desfazimento), 

assim como cumprimento das disposições legais. 

6. O art. 49 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos prevê a 

possibilidade de revogação do procedimento licitatório, em caso de 

interesse público, "decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado; pertinente e suficiente para justificar tal conduta". Por sua 

vez, o art. 18, caput, do Decreto 3.555/2000, o qual regulamenta a 

modalidade Cle licitação denominada pregão, dispõe que "a autoridade 

competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em 

face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. (STJ, Recurso 

Ordinário em Mandado de Segurança n9  23.360, Rel. Min. Denise Arruda, 

julgado em: 18.11.2008.) 

Desse modo, a Administração ao constatar a inconveniência e a inoportunidade poderá 

rever o seu ato e conseqüentemente revogar o processo licitatório, respeitando-se assim os 

princípios da legalidade e da boa-fé administrativa. 

IV - DA DECISÃO 

Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos de fato e de direito já expostos, a Sra. 

Secretária de Assistência Social resolve pela REVOGAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO N/ 29.05.1-

19/PE,  nos termos do art. 49 da Lei ng 8.666/93. 

Santana do Cariri — CE, 28 de agosto de 2019. 
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ANTÔNIA HELENA DIAS 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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